
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

215, de 2008, do Senador Antonio Carlos 

Valadares, que altera o art. 73 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, que “estabelece normas 

para as eleições”, para viabilizar as sanções 

aplicadas às condutas vedadas aos agentes 

públicos, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CLÉSIO ANDRADE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 215, de 2008, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, 

que altera a Lei Eleitoral para estabelecer normas que viabilizam a punição 

ao agente público que desrespeitar as vedações que lhe são impostas 

durante o processo eleitoral. 

As normas que se pretende modificar se encontram na 

chamada Lei Eleitoral geral, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

“estabelece normas sobre as eleições”. Uma alteração é proposta na 

redação do § 4º do art. 73, que trata das condutas vedadas aos agentes 

públicos, para simplesmente determinar que a pena de multa que ali se 

estabelece será definida em reais, e não em unidades fiscais de referência, 

as chamadas UFIRs, como consta da Lei vigente.  

A outra alteração é promovida na redação do § 5º do mesmo 

art. 73. Por ela, o descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI 
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do caput do art. 73 implica a cassação do registro do candidato ou do seu 

diploma, se eleito. 

Na forma como ora a Lei vigora, a violação de qualquer dos 

incisos do art. 73 tem esse efeito de gerar a cassação do registro ou do 

diploma do diploma. Conforme a justificação do projeto, a alteração 

proposta para o § 4º do art. 73 da Lei Eleitoral se destina a promover dupla 

correção técnica: para especificar que a multa vai de cinco mil a cem mil 

reais, e não de cinco a cem mil UFIRs. 

Por seu turno, a alteração proposta para o § 5º visa a precisar 

as hipóteses de cassação de registro de candidatura ou do diploma do eleito, 

para que sejam excluídas as práticas previstas nos incisos V e VIII, que se 

referem à relação entre a administração pública, e o administrador público, 

e os servidores públicos, seja quanto à sua nomeação, contratação, 

demissão sem justa causa, ou ainda exoneração, nos meses anteriores ao 

pleito (inciso V); seja quanto à revisão geral da remuneração, no ano do 

pleito. 

Exclui, também, a prática prevista no inciso VII, que trata dos 

limites a gastos com propaganda, que não podem superar a média dos 

gastos dos últimos três anos que antecedem o pleito ou do último ano 

imediatamente anterior à eleição. 

A proposição foi objeto de requerimento para tramitar em 

conjunto com outras matérias, em um primeiro momento. Adiante, foi 

objeto de outro requerimento, de minha autoria, para tramitar de forma 

autônoma. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

O Congresso Nacional dispõe de competência privativa para 

legislar sobre direito eleitoral, conforme expressa disposição do art. 22, 

inciso I, da Carta Magna, combinado com o art. 49, caput. 
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A esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

compete, nos termos do art. 101, inciso II, alínea “d” do Regimento Interno 

do Senado Federal, apreciar tais matérias, tanto com relação à sua 

constitucionalidade quanto com relação ao seu mérito. 

A proposta nos parece constitucional, seja no plano formal, 

seja no plano material. É igualmente jurídica, por respeitar os 

mandamentos respectivos e os critérios de elaboração legislativa que 

constam da Lei de Regência. 

Entretanto, com relação ao seu mérito da alteração legislativa 

alvitradas, há que sopesar alguns aspectos que nos parecem merecedores de 

reflexão. Não nos parece que a Lei, nos termos como vigente, tenha 

ensejado a exclusão de prefeitos e outros governantes dos pleitos eleitorais 

de forma excessiva, irrazoável ou desproporcional.  

Estou convencido de que as cautelas do Poder Judiciário ao 

aplicar a Lei, em seus termos presentes, têm sido bastante para evitar que 

atos menores, de natureza culposa, sem dolo ou o propósito de afetar o 

processo eleitoral, como um aumento remuneratório previsto em Lei que 

obriga o governante. 

Por tais razões, concluo que a manutenção da legislação tal 

como vigente o § 5º do art. 73 da Lei 9.504, de 1997, se afigura mais 

consentânea com o interesse público, na espécie.  

III – VOTO 

Em face do exposto, opino favoravelmente à 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 215, de 

2008, e voto por sua aprovação, adotada a seguinte emenda supressiva: 

EMENDA Nº    – CCJ 

Suprima-se, do Projeto de Lei do Senado nº 215, de 2008, a 

alteração proposta para o § 5º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, nos termos de seu art. 1º. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

7
2

0
1

3
.
8

5
8

7
9


